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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

 

DECRETO Nº 5225, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por ANULAÇÃO, no valor de R$ 18.684.831,65 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária Lei n° 11.288 de 26 de dezembro de 2025 
 

 
DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 18.684.831,65 (Dezoito milhões seiscentos e 
oitenta e quatro mil e oitocentos e trinta e um reais e sessenta e cinco centavos), para atender à programação 
abaixo: 
 
  

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

071011751214897567 - SEOP 01500000001 444042 951.446,82 

081012781315128796 - SEEL 01500000001 335041 3.040.000,00 

141012060815282233 - SEDAP 01500000001 449052 1.510.932,40 

161011236215118906 - SEDUC 01500100102 339140 481.769,00 

261010618115108259 - PMPA 01500000001 449052 7.539.524,42 

652012439215128423 - FUNTELPA 01500000001 335041 1.400.000,00 

751012060815282279 - SEAF 01700000006 449052 1.605.243,00 

751012060815282279 - SEAF 61500000001 449052 55.915,00 

871010824515058859 - FEAS 01500000001 334181 750.000,00 

901011030115078874 - FES 01500100203 334141 1.350.000,00 

971010312415108270 - SEAP 61501000001 339093 1,01 

  TOTAL 18.684.831,65 
 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s): 
 
 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

161011236215118906 - SEDUC 01500100102 339040 481.769,00 

171022884300009006 - Enc. SEFA 01500000001 329021 55.915,00 

171022884300009006 - Enc. SEFA 01501000001 469071 1,01 

261010612212978338 - PMPA 01500000001 339039 7.539.524,42 

271011812212978338 - SEMAS 01700000006 449052 1.605.243,00 

911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 01500000001 339039 9.002.379,22 

  TOTAL 18.684.831,65 
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

HELDER BARBALHO 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 
 

 

DECRETO Nº 5226, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por SUPERÁVIT, no valor de R$ 6.274.445,85 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente. 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária Lei n° 11.288 de 26 de dezembro de 2025 
 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 6.274.445,85 (Seis milhões duzentos e 
setenta e quatro mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), para atender à programação 
abaixo: 
 
  

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

141012060815282233 - SEDAP 02500000001 335041 103.500,00 

161011212212978338 - SEDUC 02500100102 339192 82.605,00 

161011236115118904 - SEDUC 02500100102 339192 605.193,00 

161011236215118906 - SEDUC 02500100102 339192 361.542,00 

161011236515118995 - SEDUC 02799000000 449051 260.468,63 

291012612212978338 - SEINFRA 02500000001 334041 3.307.084,00 

552012312615088894 - PRODEPA 02500000001 449040 1.100.000,00 

682010824315058393 - FASEPA 02501000061 339091 54.053,22 

901011030115078874 - FES 02500100203 334141 400.000,00 

  TOTAL 6.274.445,85 
 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964. 
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

HELDER BARBALHO 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO  
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO Nº 5227, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por ANULAÇÃO, no valor de R$ 1.771.409,97 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária Lei n° 11.288, de 26 de dezembro de 2025. 
 

 
DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 1.771.409,97 (Um milhão setecentos e 
setenta e um mil e quatrocentos e nove reais e noventa e sete centavos), para atender à programação abaixo: 
 
  

 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

251010312212978339 - PGE 01500000040 339092 1.771.409,97 

  TOTAL 1.771.409,97 
 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s): 
 
 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

251010312212978339 - PGE 01500000001 319011 1.771.409,97 

  TOTAL 1.771.409,97 
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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HELDER BARBALHO 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO  
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DECRETO Nº 5226, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por SUPERÁVIT, no valor de R$ 6.274.445,85 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente. 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária Lei n° 11.288 de 26 de dezembro de 2025 
 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 6.274.445,85 (Seis milhões duzentos e 
setenta e quatro mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), para atender à programação 
abaixo: 
 
  

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

141012060815282233 - SEDAP 02500000001 335041 103.500,00 

161011212212978338 - SEDUC 02500100102 339192 82.605,00 

161011236115118904 - SEDUC 02500100102 339192 605.193,00 

161011236215118906 - SEDUC 02500100102 339192 361.542,00 

161011236515118995 - SEDUC 02799000000 449051 260.468,63 

291012612212978338 - SEINFRA 02500000001 334041 3.307.084,00 

552012312615088894 - PRODEPA 02500000001 449040 1.100.000,00 

682010824315058393 - FASEPA 02501000061 339091 54.053,22 

901011030115078874 - FES 02500100203 334141 400.000,00 

  TOTAL 6.274.445,85 
 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964. 
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

HELDER BARBALHO 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO  
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO Nº 5227, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por ANULAÇÃO, no valor de R$ 1.771.409,97 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária Lei n° 11.288, de 26 de dezembro de 2025. 
 

 
DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 1.771.409,97 (Um milhão setecentos e 
setenta e um mil e quatrocentos e nove reais e noventa e sete centavos), para atender à programação abaixo: 
 
  

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

 

PORTARIA Nº 042, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº 5150, que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o 
primeiro quadrimestre do exercício de 2026. 
 
RESOLVE: 
 
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2026, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria. 
 
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO A PORTARIA Nº 042, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

/ DE 
DESPESA/SUBG 

DE DESPESA 

 1º QUADRIMESTRE - 2026 

FONTE JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

POLÍTICA SOCIAL 
      

FEAS 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00 

 
01500000001 0,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00 

FES 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 4.800.000,00 0,00 0,00 4.800.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 4.800.000,00 0,00 0,00 4.800.000,00 

 
01500100203 0,00 4.800.000,00 0,00 0,00 4.800.000,00 

SESPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 93.320.609,47 0,00 0,00 93.320.609,47 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

 
0,00 93.320.609,47 0,00 0,00 93.320.609,47 

 
02600000049 0,00 89.108.431,86 0,00 0,00 89.108.431,86  
02600311049 0,00 4.212.177,61 0,00 0,00 4.212.177,61 

DEFESA SOCIAL 
      

FUNSAU 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 6.175.462,27 0,00 0,00 6.175.462,27 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 6.175.462,27 0,00 0,00 6.175.462,27 

 
02759000050 0,00 6.175.462,27 0,00 0,00 6.175.462,27 

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 2.800.000,00 0,00 0,00 2.800.000,00 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 2.800.000,00 0,00 0,00 2.800.000,00  
02759000050 0,00 2.800.000,00 0,00 0,00 2.800.000,00 

SEAP 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 127.600,00 0,00 0,00 127.600,00 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

FES 

 
0,00 127.600,00 0,00 0,00 127.600,00 

 
02605000049 0,00 127.600,00 0,00 0,00 127.600,00 

SEGUP 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 53.615,04 0,00 0,00 53.615,04 

OUTRAS 
DESPESAS 

 
0,00 53.615,04 0,00 0,00 53.615,04 
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CORRENTES  
01700000006 0,00 53.615,04 0,00 0,00 53.615,04 

DESENVOLTIME 
SÓCIO-ECONÔM 

      

SEAF 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 1.661.158,00 0,00 0,00 1.661.158,00 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 1.661.158,00 0,00 0,00 1.661.158,00  
01700000006 0,00 1.605.243,00 0,00 0,00 1.605.243,00  
61500000001 0,00 55.915,00 0,00 0,00 55.915,00 

SECTET 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 3.419.819,00 0,00 0,00 3.419.819,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 3.419.819,00 0,00 0,00 3.419.819,00 

 
01708000024 0,00 3.419.819,00 0,00 0,00 3.419.819,00 

INFRA-ESTRUTU E 
TRANSPORTE 

      

SECIR 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 15.200,00 0,00 0,00 15.200,00 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
0,00 15.200,00 0,00 0,00 15.200,00 

 
01500000001 0,00 15.200,00 0,00 0,00 15.200,00 

SEINFRA 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 37.623.899,04 0,00 0,00 37.623.899,04 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 37.623.899,04 0,00 0,00 37.623.899,04  
02500000001 0,00 1.122.312,87 0,00 0,00 1.122.312,87  
02754000030 0,00 36.501.586,17 0,00 0,00 36.501.586,17 

SEOP 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 951.446,82 0,00 0,00 951.446,82 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 951.446,82 0,00 0,00 951.446,82  
01500000001 0,00 951.446,82 0,00 0,00 951.446,82 

POLÍTICA SOCIO-
CULTUR 

      

FCP 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 1.030.000,00 0,00 0,00 1.030.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 1.030.000,00 0,00 0,00 1.030.000,00 

 
01500000001 0,00 1.030.000,00 0,00 0,00 1.030.000,00 

SECULT 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00 

 
01500000001 0,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00 

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00  
02500000001 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00 

SEDUC 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 48.575,00 0,00 0,00 48.575,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 48.575,00 0,00 0,00 48.575,00 

 
61500100102 0,00 48.575,00 0,00 0,00 48.575,00 

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 4.309.247,84 0,00 0,00 4.309.247,84 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 4.309.247,84 0,00 0,00 4.309.247,84  
02799000000 0,00 4.309.247,84 0,00 0,00 4.309.247,84 

SEEL 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 9.890.000,00 0,00 0,00 9.890.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 9.890.000,00 0,00 0,00 9.890.000,00 

 
01500000001 0,00 9.890.000,00 0,00 0,00 9.890.000,00 

SUBORDINADOS 
AO GOVERNO DO 

      

 

ESTADO 
FUNTELPA 

      
DESPESA 

CORRENTE 

 
0,00 2.000.000,00 0,00 0,00 2.000.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 2.000.000,00 0,00 0,00 2.000.000,00 

 
01500000001 0,00 2.000.000,00 0,00 0,00 2.000.000,00 

TOTAL  0,00 169.826.632,48 0,00 0,00 169.826.632,48 

ANEXO A PORTARIA Nº 042, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

PROGRAMA / 
ÓRGÃO 

 1º QUADRIMESTRE - 2026 
FONTE JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

 
 

0,00 169.826.632,48 0,00 0,00 169.826.632,48 
FCP 

      
 

01500000001 0,00 1.030.000,00 0,00 0,00 1.030.000,00 
FEAS 

      
 

01500000001 0,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00 
FES 

      
 

01500100203 0,00 4.800.000,00 0,00 0,00 4.800.000,00 
FUNSAU 

      
 

02759000050 0,00 8.975.462,27 0,00 0,00 8.975.462,27 
FUNTELPA 

      
 

01500000001 0,00 2.000.000,00 0,00 0,00 2.000.000,00 
SEAF 

      
 

01700000006 0,00 1.605.243,00 0,00 0,00 1.605.243,00  
61500000001 0,00 55.915,00 0,00 0,00 55.915,00 

SEAP 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
02605000049 0,00 127.600,00 0,00 0,00 127.600,00 

SECIR 
      

 
01500000001 0,00 15.200,00 0,00 0,00 15.200,00 

SECTET 
      

 
01708000024 0,00 3.419.819,00 0,00 0,00 3.419.819,00 

SECULT 
      

 
01500000001 0,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00  
02500000001 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00 

SEDUC 
      

 
02799000000 0,00 4.309.247,84 0,00 0,00 4.309.247,84  
61500100102 0,00 48.575,00 0,00 0,00 48.575,00 

SEEL 
      

 
01500000001 0,00 9.890.000,00 0,00 0,00 9.890.000,00 

SEGUP 
      

 
01700000006 0,00 53.615,04 0,00 0,00 53.615,04 

SEOP 
      

 
01500000001 0,00 951.446,82 0,00 0,00 951.446,82 

SESPA 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
02600000049 0,00 89.108.431,86 0,00 0,00 89.108.431,86  
02600311049 0,00 4.212.177,61 0,00 0,00 4.212.177,61 

SETRAN 
      

 
02500000001 0,00 1.122.312,87 0,00 0,00 1.122.312,87  
02754000030 0,00 36.501.586,17 0,00 0,00 36.501.586,17 

TOTAL  0,00 169.826.632,48 0,00 0,00 169.826.632,48 

ANEXO A PORTARIA Nº 042, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

FONTE 1º QUADRIMESTRE - 2026 
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

01500000001 - REC. ORDINÁRIO 0,00 14.486.646,82 0,00 0,00 14.486.646,82 
01500100203 - FES - ORDINÁRIO 0,00 4.800.000,00 0,00 0,00 4.800.000,00 

01700000006 - CONVÊNIO 0,00 1.658.858,04 0,00 0,00 1.658.858,04 
01708000024 - ROYALTIE MINERAL 0,00 3.419.819,00 0,00 0,00 3.419.819,00 
02500000001 - REC. ORDINÁRIO 0,00 2.122.312,87 0,00 0,00 2.122.312,87 
02600000049 - FES - FUNDO A 

FUNDO 
0,00 89.108.431,86 0,00 0,00 89.108.431,86 

02600311049 - FES - EMEN. MANUT.I 0,00 4.212.177,61 0,00 0,00 4.212.177,61 
02605000049 - FES - COMPL.PISO 

ENF 
0,00 127.600,00 0,00 0,00 127.600,00 

02754000030 - OP.CRÉDITO 
INTERNA 

0,00 36.501.586,17 0,00 0,00 36.501.586,17 

02759000050 - FUNSAU 0,00 8.975.462,27 0,00 0,00 8.975.462,27 
02799000000 - OUTRAS 0,00 4.309.247,84 0,00 0,00 4.309.247,84 

 

VINCULAÇÕES LEGAIS 
61500000001 - REC.ORD - 

CONTR.EST 
0,00 55.915,00 0,00 0,00 55.915,00 

61500100102 - SEDUC - CONTR. 
ESTAD 

0,00 48.575,00 0,00 0,00 48.575,00 

TOTAL  0,00 169.826.632,48 0,00 0,00 169.826.632,48 
   
 
 
PORTARIA Nº 043, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº 5150, que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o 
primeiro quadrimestre do exercício de 2026. 
 
RESOLVE: 
 
I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2026, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria. 
 
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO A PORTARIA Nº 043, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

/ DE 
DESPESA/SUBG 

DE DESPESA 

 1º QUADRIMESTRE - 2026 

FONTE JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

POLÍTICA SOCIO-
CULTUR 

      

UEPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 400.000,00 0,00 0,00 400.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 400.000,00 0,00 0,00 400.000,00 

 
02599000061 0,00 400.000,00 0,00 0,00 400.000,00 

SUBORDINADOS 
AO GOVERNO DO 

ESTADO 

      

Gab. Vice-
Governador 

      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 

 
01500000001 0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 

PGE - FUNPGE 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 1.268.467,12 0,00 0,00 1.268.467,12 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 1.268.467,12 0,00 0,00 1.268.467,12 

 
02500000040 0,00 1.268.467,12 0,00 0,00 1.268.467,12 

TOTAL  0,00 1.698.467,12 0,00 0,00 1.698.467,12 

ANEXO A PORTARIA Nº 043, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

PROGRAMA / 
ÓRGÃO 

 1º QUADRIMESTRE - 2026 
FONTE JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

 
 

0,00 1.698.467,12 0,00 0,00 1.698.467,12 
Gab. Vice-
Governador 

      

 
01500000001 0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 

PGE 
      

 
02500000040 0,00 1.268.467,12 0,00 0,00 1.268.467,12 

UEPA 
      

 
02599000061 0,00 400.000,00 0,00 0,00 400.000,00 

TOTAL  0,00 1.698.467,12 0,00 0,00 1.698.467,12 

 

ANEXO A PORTARIA Nº 043, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

FONTE 1º QUADRIMESTRE - 2026 
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

01500000001 - REC. ORDINÁRIO 0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00 
02500000040 - Recursos não 

Vinculados de Impostos 
0,00 1.268.467,12 0,00 0,00 1.268.467,12 

02599000061 - REC. PRÓP. ADM. 
IND. 

0,00 400.000,00 0,00 0,00 400.000,00 

TOTAL  0,00 1.698.467,12 0,00 0,00 1.698.467,12 
   
 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 044, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº 5150, que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o 
primeiro quadrimestre do exercício de 2026. 
 
RESOLVE: 
 
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2026, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria. 
 
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
 
 
ANEXO A PORTARIA Nº 044, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

/ DE 
DESPESA/SUBG 

DE DESPESA 

 1º QUADRIMESTRE - 2026 

FONTE JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

SUBORDINADOS 
AO GOVERNO DO 

ESTADO 

      

PGE - FUNPGE 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 1.771.409,97 0,00 0,00 1.771.409,97 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 1.771.409,97 0,00 0,00 1.771.409,97 

 
01500000040 0,00 1.771.409,97 0,00 0,00 1.771.409,97 

SEAC 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 3.197.513,95 0,00 0,00 3.197.513,95 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 3.197.513,95 0,00 0,00 3.197.513,95 

 
02500000001 0,00 3.197.513,95 0,00 0,00 3.197.513,95 

TOTAL  0,00 4.968.923,92 0,00 0,00 4.968.923,92 

 
 
ANEXO A PORTARIA Nº 044, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

PROGRAMA / 
ÓRGÃO 

 1º QUADRIMESTRE - 2026 
FONTE JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

 
 

0,00 4.968.923,92 0,00 0,00 4.968.923,92 
PGE 

      
 

01500000040 0,00 1.771.409,97 0,00 0,00 1.771.409,97 
SEAC 

      
 

02500000001 0,00 3.197.513,95 0,00 0,00 3.197.513,95 

TOTAL  0,00 4.968.923,92 0,00 0,00 
4.968.923,92 

 
 

 

ANEXO A PORTARIA Nº 044, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

FONTE 1º QUADRIMESTRE - 2026 
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

01500000040 - Rec. Prop. do Fundo 
Especial Procuradoria Geral Estado 

0,00 1.771.409,97 0,00 0,00 1.771.409,97 

02500000001 - REC. ORDINÁRIO 0,00 3.197.513,95 0,00 0,00 3.197.513,95 

TOTAL  0,00 4.968.923,92 0,00 0,00 4.968.923,92 
   
Protocolo: 1297006 Protocolo: 1297006
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SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

CHAMAMENTO PÚBLICO N. 4/2025 – SESPA
BOLETIM DE DIVULGAÇÃO N. 06
A Comissão Especial para Seleção de Organização Social em Saúde – CESOSS, no uso suas atribuições, conferidas pela Portaria nº 
205 de 19 de fevereiro de 2024 (DOE nº 35.716 de 20/02/2024) alterada pela Portaria n. 810 de 02/09/2025 (DOE 36.350 de 03/09/2025), 
resolve divulgar a Ata da Sessão de Abertura ocorrida em 26/02/2026, que será disponibilizada em um dos meios de divulgação 
previstos no edital, para conhecimento amplo de todos os interessados e participantes do Chamamento Público n. 4/2025 – SESPA, 
cujo objeto é a seleção de instituição sem fins lucrativos qualificada como Organização Social em Saúde (OSS) para celebração de 
Contrato de Gestão objetivando o Gerenciamento, a Operacionalização e a Execução das Ações e Serviços de Saúde no HOSPITAL 
REGIONAL DA PA 279 – OURILÂNDIA DO NORTE, para os devidos fins de direito.
Belém, 26 de fevereiro de 2026
Tiago Ramos Azevedo
Presidente da CESOSS

Protocolo: 1297005
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